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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 084, DE 22 DE JULHO DE 2013.
INSERE ALTERAÇÕES E CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL Nº 2175 DE 10.01.2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL NA ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

L E I

                      Art. 1° Declara Zona Especial de Interesse Social, destinada para realização de Parcelamento do Solo e construção de Loteamento Social denominado “Loteamento Santo Antônio”, a área de terras de 50.100,00 m² (cinquenta mil e cem metros quadrados) constante da matrícula nº 15.668 do Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Pedro do Sul, bem como das matrículas que resultarão do desmembramento desta.

                       Art. 2º A área descrita no Art. 1.º é destinada à realização de Parcelamento do Solo onde serão disponibilizados terrenos de no mínimo 200 m² (duzentos metros quadrados) e edificadas moradias de, no mínimo, 45,00m² (quarenta e cinco metros quadrados) para construção de residências familiares pelo Programa Habitacional “Minha Casa, Minha Vida” dentro do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento),  ou outro que vier a substituí-lo.

                      § 1º Os terrenos com casas, de que trata o caput deste Artigo, terão destinação exclusiva para moradia própria da família e serão individualizados, sendo vedado o remembramento pelo período de 10 (dez) anos.

                      § 2º Os imóveis serão reservados e destinados às pessoas indicadas pelo Município, residentes em áreas de risco ou de propriedade do Município, a partir do cadastro da inscrição e lista de classificação obtida mediante Sorteio Público.

Art. 3º Os terrenos serão destinados a famílias com renda de até 02 (dois) salários mínimos per capita e ficarão sujeitos às regras específicas da Lei de Parcelamento do Solo do Município de São Pedro do Sul.

Parágrafo único. O cadastro dos beneficiados com os terrenos no Loteamento denominado Santo Antonio II  deve ser disposto no Cadastro Único da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Ação Social (Cadúnico-MDS), para inclusão no cadastro habitacional do Município.

Art. 4° É aplicável ao referido Loteamento as isenções de impostos a seguir especificados:  

I.- As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste Programa ficarão isentas do recolhimento de taxas  do alvará de construção, de expedição de habite-se e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no período da construção perdurando até a entrega formal do Habite-se e transferência da escritura do FAR ao adquirente.

  
II - No âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, envolvendo transações de imóveis no âmbito do  Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, o imóvel objeto de doação  não será devido o ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis nas transações  de transferência de imóvel do Município ao FAR e ainda na transação do imóvel por este em favor do beneficiário ou  Mutuário.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das Leis Orçamentárias Anuais. 
Art. 6º  Revogam-se as Leis Municipais nº 2317 de 14.05.2013, n° 2322 de 20.06.2013 e a nº 2175 de 10.01.2012.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                          Marcos Ernani Senger,

                                                                                           Prefeito Municipal.

     Ary Otávio Canabarro dos Santos,                 Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal do Planejamento                            Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 084/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 084/2013, de 22 de julho de 2013, que “INSERE ALTERAÇÕES E CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL Nº 2175 DE 10.01.2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL NA ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O projeto de lei que está sendo submisso ao crivo dos membros do Poder Legislativo Municipal, e ao qual solicitamos tramitação e aprovação em REGIME DE URGÊNCIA nos termos da Lei Orgânica Municipal se propõe a adequar a legislação municipal, em especial a legislação municipal com a finalidade de  cumprirmos exigência condicionante da GIDUR para análise e aprovação da proposta MCMV no loteamento Santo Antonio, beneficiando cem famílias.
Ocorre que quando do encaminhamento do projeto de lei municipal nº 2175/2012, como bem se verifica na leitura do disposto em seu art. 1º, a matrícula do imóvel que fora encaminhado para fins de declaração da ZEIS era a de nº 3328. Como o próprio texto do parágrafo menciona a área a ser considerada ZEIS fora inferior à total, que era de 07 hectares e estava sendo procedido ao desmembramento de forma que o imóvel pertencente ao Município (de 50.100,00 m2) não estivesse em condomínio.

Após o desmembramento originou-se então a matrícula de nº 15668 (em anexo) que é necessário constar de forma expressa na legislação municipal, consoante solicitação dos técnicos da GIDUR (texto de e-mail em anexo), em que pese a presente matrícula estar sendo objeto de fracionamento para individualização dos cem lotes e áreas afins, estando portanto previsto no texto do artigo primeiro do projeto proposta já esta previsão, que posteriormente serão transferidos ao FAR até a conclusão das edificações do programa.
Propõe-se ainda, a contemplação dos custos do ISS em face das construções, pois este valor consta do BDI, bem como das isenções durante os períodos e prazos que constam no artigo 4º do projeto, que é encaminhado de forma a consolidar a legislação, evitando a dificuldade no manuseio e interpretação, na forma recomendada na lei complementar federal e municipal. 
                           Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, em regime de urgência, possibilitando a imediata remessa à GIDUR e prosseguimento imediato da tramitação deste programa pela sua grandiosa importância no crescimento deste Município ao propiciar melhores condições de vida e dignidade na moradia de cerca de cem famílias.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

	ADEQUAÇÃO LEIS - LOTEAMENTO SANTO ANTONIO EM SÃO PEDRO DO SUL
GIDURSM03 - Administrativo e Crédito Imobiliario 
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Prezada Procuradora:
 
 
1                    A fim de esclarecer a dúvida sobre o ISSQN, na proposta de construção de 100 unidades habitacionais no Loteamento Santo Antonio em empreendimento MCMV vinculado ao PAC, informamos que foram recebidos os seguintes documentos:
                  - matrícula nº 3.328
                  - orçamento com o custo do ISSQN incluído no BDI
                  - Lei nº 2.175 mencionando a matrícula nº 3.328
                  - Lei nº 2.317, de 14/05/2013, contendo a isenção de alvará de construções, habite-se e ISSQN.
 
2                    Diante da divergência entre o custo do ISSQN incluído no orçamento e a isenção na Lei nº 2.317, foi solicitado que o município faça a conciliação do ISSQN.
 
3                    Salientamos que a conciliação/ajuste deste item deve ser da maneira que o município julgar mais conveniente, podendo ser realizada de duas maneiras:
                  - opção 1: excluir o ISSQN do orçamento
                        - opção 2: excluir a isenção do ISSQN da Lei nº 2.175. 
 
4                    Quanto a proposta de alteração da Lei nº 2.175, que menciona a matrícula mãe nº 3.328, consideramos necessário a isenção de IPTU e ITBI pois o custo dos mesmos não foram incluídos no orçamento do empreendimento.
 “§ 1º As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste Programa ficarão isentas do recolhimento de taxas  do alvará de construção, de expedição de habite-se e do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU que ocorrerá no período da construção perdurando até a entrega formal do Habite-se e transferência da escritura do FAR ao adquirente.
 § 2º No âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, envolvendo transações de imóveis no âmbito do  Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, o imóvel objeto de doação  não será devido o ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis nas  transações  de transferência de imóvel do Município ao FAR e ainda na transação do imóvel por este em favor do beneficiário ou  Mutuário.”
5                    Entendemos que revogação da Lei nº 2.317 e alteração da Lei nº 2.175, propostos por esse município no texto abaixo, atendem ao solicitado. 
 
6                    Salientamos que a aprovação da Lei é condicionante para conclusão da análise da proposta MCMV e posterior encaminhamento para aprovação pelo Ministério.
 
 
Atenciosamente
 
 
Gilana T. Taschetto
Assistente
 
 
Hildo Luiz Gelatti
Coordenador
GIDUR Santa Maria/RS


De: GIDURSM03 - Administrativo e Crédito Imobiliario 
Enviada em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 12:46
Para: Pedro Henrique Burger Pozzebon; Gilana Teresinha Taschetto; Hildo Luiz Gelatti
Assunto: ENC: A.C.GILANA E ENGº PEDRO PROJETO LOTEAMENTO SANTO ANTONIO EM SÃO PEDRO DO SUL ADEQUAÇÃO LEIS

